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PORTARIA Nº 4489/GR/UFFS/2026, DE 30 DE MARÇO DE 2026 

 
Designa Membros da Comissão de Ética no Uso 
De Animais. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os membros que compõem a Comissão de Ética no Uso de Animais 
(CEUA/UFFS), constituída pela Portaria nº 1658/GR/UFFS/2021: 
I – Campus Cerro Largo 
ALÍNEA  NOME  CARGO  SIAPE  ATRIBUIÇÃO  

a Suzymeire Baroni Professora do Magistério Superior 1895157 Titular 

b David Augusto Reynalte Tataje Professor do Magistério Superior 2116925 Suplente 

c Ruben Alexandre Boelter Professor do Magistério Superior 2050427 Titular 

d - - - Suplente 

II – Campus Chapecó 
ALÍNEA  NOME  CARGO  SIAPE  ATRIBUIÇÃO  

a Leonardo Barbosa Leiria Professor do Magistério Superior 1971137 Titular 

b Debora Tavares de Resende e Silva Professora do Magistério Superior 1813519 Suplente 

c Zuleide Maria Ignácio Professora do Magistério Superior 1174433 Titular 

d Taida Juliana Adorian Professora do Magistério Superior 0705001 Suplente 

III – Campus Erechim 
ALÍNEA  NOME  CARGO  SIAPE  ATRIBUIÇÃO  

a Daniel Galiano Professor do Magistério Superior 2412316 Titular 

b Guilhermo Romero Técnico de Laboratório de Biologia 1793251 Suplente 

c Nerandi Luiz Camerini Professor do Magistério Superior 1786828 Titular 

d Bernardo Berenchtein Professor do Magistério Superior 1957541 Suplente 

IV – Campus Laranjeiras do Sul 
ALÍNEA  NOME  CARGO  SIAPE  ATRIBUIÇÃO  

a Juliano Cesar Dias Professor do Magistério Superior 1789407 Titular 

b Susanna Ziegler Lirio Médica Veterinária 1771833 Suplente 

c Vanessa Gomes da Silva Médica Veterinária 1919729 Titular 

d Silvia Romão Professor do Magistério Superior 1835443 Suplente 

V – Campus Passo Fundo 
ALÍNEA  NOME  CARGO  SIAPE  ATRIBUIÇÃO  

a Riciéri Naue Mocelin Professor do Magistério Superior 3213137 Titular 

b Ricardo Cecagno Técnico de Laboratório de Biologia 2052640 Suplente 

VI – Campus Realeza 
ALÍNEA  NOME  CARGO  SIAPE  ATRIBUIÇÃO  

a Fabíola Dalmolin Professora do Magistério Superior 2247642 Coordenadora 

b Cássio Batista Marcon Biólogo (CRBio 81826) 2078640 
Vice-

coordenador 

c Valfredo Schlemper Professor do Magistério Superior 1837457 Titutar 

d Denise Maria Sousa de Mello Professora do Magistério Superior 1836963 Suplente 

e Fernanda Bernardo Cripa Saggin 
Técnico de Laboratório/Área: Análises 
Clínicas 

1245082  Titular 

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2021-1658


 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

GABINETE DO REITOR 

Rodovia SC 484 – Km 02, Fronteira Sul, Chapecó-SC, CEP 89815-899, 49 2049-3700 

gabinete@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br 

 

Macro VBA criada por Márcio Luft em 2011           2/2 

f Carlos Eduardo Cereto Biólogo 1881985 Suplente 

g Emanuel Caon Médico Veterinário 1857308 Titular 

h Daniel Scapin Farmacêutico 2388521 Suplente 

i Victor Mateus Prasniewski Professor do Magistério Superior 3350372 Titular 

j Gentil Ferreira Gonçalves Professor do Magistério Superior 1809467 Suplente 
 

Art. 2º Ficam designados os membros da CEUA/UFFS, representantes da Sociedade Protetora 
dos Animais: 

I - ASPAAN - Associação Protetora e Amiga dos Animais - Ampére-PR 
ALÍNEA  NOME  ATRIBUIÇÃO  

a Ana Corrêa Titular 

b Nelva Marchiori Suplente 
 

Art. 3º De acordo com a decisão tomada na 10ª Reunião Extraordinária da CEUA realizada em 
01 de setembro de 2023, ficam designados como Coordenadora e Vice-coordenador da CEUA / 
UFFS os seguintes membros:  
ALÍNEA  NOME    SIAPE  ATRIBUIÇÃO  

a Fabíola Dalmolin Professora do Magistério Superior 2247642 Coordenadora 

b Cássio Batista Marcon Biólogo (CRBio 81826) 2078640 
Vice-

coordenador 
 

Art. 4º Cada membro titular da CEUA/UFFS, exceto os titulares que representam a Sociedade 
Protetora dos Animais, farãojusà carga horária de até 4 horas semanais para a realização das 
atividades inerentes ao disposto no Art. 1º e nos demais regramentos da CEUA/UFFS. 

 
Art. 5º Para secretariar os trabalhos da CEUA/UFFS fica designado o servidor Maikon Fábio 
Weber, Siape nº 2077973, Secretário Executivo. 
 

Art. 6º Ficam revogadas a Portaria nº 3152/GR/UFFS/2023, de 09 de novembro de 2023, 
Portaria nº 4023/GR/UFFS/2025, de 28 de abril de 2025, Portaria nº 4259/GR/UFFS/2025, de 07 
de outubro de 2025 e Portaria nº 4296/GR/UFFS/2025, de 05 de novembro de 2025, publicadas 
no Boletim Oficial da UFFS. 

 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 
 

 
JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2023-3152
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2025-4023
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2025-4259
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2025-4296

